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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
DECRETO Nº 038/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020.

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 038/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020.
 

PRORROGA AS SOBRE MEDIDAS
TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO,
CONTROLE E ENFRENTAMENTO AO
CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS
COVID19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso de
suas atribuições legais, principalmente as que lhe conferem a
Lei Orgânica do Município no art. 76, inciso XX, e,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, II, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO a situação de emergência em Saúde
Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV),
declarada pela Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do
Ministro da Saúde;
CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde
(OMS) ter declarado, em 11 de março de 2020, que a
contaminação com o novo coronavírus (COVID-19) caracteriza
pandemia
CONSIDERANDO a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020,
do Ministro da Saúde, que declara, em todo o território
nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus
(covid-19);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, e nos Decretos federais nº 10.282, de 20
de março de 2020, e nº 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos estaduais nº
29.524, de 17 de março de 2020, nº 29.541, nº 29.542, de 20 de
março de 2020 e nº 29.583, de 01 de abril de 2020;
CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de
gastos públicos e o estabelecimento das medidas de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da pandemia;
CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação
financeira empreendidos para ajustar as contas municipais, em
virtude de se manter a prestação dos serviços públicos e de
adotar medidas no âmbito municipal para o enfrentamento da
grave situação de saúde pública;
CONSIDERANDO o que restou deliberado pelo Comitê
Municipal de Supervisão, Monitoramento e Gestão de
Emergência em Saúde Pública decorrente do Coronavírus
(COVID-19) – Comitê-COVID19, na data de 12/05/2020;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Ficam prorrogadas até o dia 06 de julho de 2020 as
medidas temporárias de prevenção, controle e enfrentamento
ao contágio pelo coronavírus (COVID-19) adotadas no âmbito
do Município de Upanema, notadamente as estabelecidas no
art. 3º do Decreto nº 014, de 02 de abril de 2020.
 
§ 1º. No âmbito da rede pública municipal de ensino, o recesso
escolar compreenderá o período de 24 de junho a 6 de julho.
 
Art. 2º - Deverão ser observadas as medidas de saúde para o
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) estabelecidas
pelo Decreto nº 29.583, de 1º de abril de 2020, do Estado do
Rio Grande do Norte, e suas alterações.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, podendo ser prorrogado enquanto durar a
declaração de Situação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional, declarada por meio da Portaria nº
188/GM/MS, de 2020, no Ministério da Saúde.
 
Gabinete do Prefeito de Upanema/RN, 03 de junho de 2020.
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